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PEDIDO DE INFORMAÇÃOENCAMINHE-SE AQ Nº77/2023 
PREFEITO MUNICIPAL   

Sala das Sessões + 4 24 V 20:23 

        ( ESIDENTE 

Considerando que esta Casa de Leis recebeu denúncia (cópia anexa) 

de que várias árvores presentes na Cidade Jardim forma suprimidas, aparentemente sem laudo 

que justificasse a retirada, uma vez que referidas árvores tinham aspecto saudável; 

Considerando que, de acordo com as informações prestadas, a ação de 

supressão das árvores foi iniciada no último dia 10 de abril e só foi interrompida devido à 

mobilização popular e à presença do Secretário Municipal de Meio Ambiente e os 

funcionários dessa pasta; 

Considerando as prerrogativas desta Casa de Leis em fiscalizar os 

atos do Poder Executivo. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 

seguinte pedido de informações: 

a) Por que estavam sendo suprimidas árvores da Alameda dos 

Flamboyant, na Cidade Jardim? 

b) As árvores retiradas possuíam laudos que permitiam sua supressão? 

c) A extração dessas árvores foi feita pela Municipalidade ou por 

empresa contratada? 

d) Favor prestar outros esclarecimentos a respeito do assunto; 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2023. 
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Pirassununga, 12 de abnil de 2023 

À CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA 

Ref.: Solicitação de interrupção de corte de árvores na área de lazer da área C da 
Cidade Jardim. 

Prezados senhores: 

Venho por meio desta solicitar em caráter de urgência que o processo de corte de 
árvores na área contígua à Alameda dos Flamboians seja interrompido até que os 
devidos esclarecimentos à população local sejam prestados e que o Ministério 
Público e as demais autoridades se manifestem em relação ao assunto. 

A ação de extinção da flora, iniciada no dia 10 de abril de 2023, só foi interrompida 
graças à mobilização popular da comunidade e à presença do Secretário do Meio 
Ambiente e outros funcionários da secretaria. Estes atenderam prontamente à 
solicitação popular e fizeram-se presentes para interromper o que, naquele 
momento, era uma ação ilegal, contrária à determinação da própria Secretaria do 
Meio Ambiente. 

Aurgência dessa solicitação corre por conta da irreparabilidade dos danos 
decorrentes dessa ação que se entendem da esfera cível, contemplada pela 

desvalorização dos imóveis contíguos à referida área, à esfera ambiental, por se 
tratarem de árvores de grande porte, muitas das quais com mais de trinta anos de 
idade, que abrigam dezenas de pássaros e outros pequenos animais silvestres. 
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Contando com suas estimadas providências agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, f ? Ás 

Custódio Angeló de Lima Netto 
Al. dos Flamboians 1465 
Cid. Jardim, Pirassununga, SP 
cel.: (19) 99849.6678 
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